
                  PREFEITURA MUNICIPAL DA 

     SERRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 
 

RESULTADO DE RECURSO INTERPOSTO PERANTE O RESULTADO DA CONVOCAÇÃO Nº 006/2025 
Referente ao EDITAL Nº 001/2023 -SEGEPLAN 

 
A Comissão do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições definidas conforme estabelece o item 8.7 do Edital 
001/2023 – SEGEPLAN, informa que diante dos RECURSOS impetrados pelos candidatos abaixo relacionados, 
convocados por meio do Edital de Convocação Nº 006/2025, emitindo a seguinte decisão recursal. 
 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 
 
 

Serra/ES, 22 de Julho de 2025.  

 

JORGE TADEU LARANJA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 

 

Ordem de 
Classificação Candidato 

Resultado 
do Recurso Considerações 

2730º 
Jully Jane Gonçalves 

de Moura Eliminado 

A candidata não comprovou a Qualificação Profissional 
declarada na ficha de inscrição,  sendo eliminada nos 
termos do item 3.1.2 - subitem 3.1.2.4, item 5.1 - subitem 
5.1.1 e do item 8.6, do Edital nº 001/2023. 

3117º 
Alexandre Lopes 

Farias Eliminado 

O candidato não comprovou a Qualificação Profissional 
declarada na ficha de inscrição,  sendo eliminado nos 
termos do item 3.1.2 - subitem 3.1.2.4 e do item 8.6, do 
Edital nº 001/2023. 

3149º  
Pamella Victoria 

Bitencourt Novais 
dos Santos 

Eliminado 

A candidata apresentou documentação comprobatória dos 
requisitos, qualificação e experiência profissional em data 
posterior ao período estipulado no Edital de Convocação nº 
006/2025. 

3186º 
Marcia Correia da 

Silva Campos Eliminado 

A candidata não comprovou a Qualificação Profissional 
declarada na ficha de inscrição,  sendo eliminada nos 
termos do item 3.1.2 - subitem 3.1.2.4 e do item 8.6, do 
Edital nº 001/2023. 

3204º Mayara Campos Eliminado 

A candidata não comprovou a Qualificação Profissional 
declarada na ficha de inscrição,  sendo eliminada nos 
termos do item 3.1.2 - subitem 3.1.2.4 e do item 8.6, do 
Edital nº 001/2023. 

3213º 
Débora Dias Ferreira 

Coelho Eliminado 

A candidata não comprovou a Qualificação Profissional 
declarada na ficha de inscrição,  sendo eliminada nos 
termos do item 3.1.2 - subitem 3.1.2.4, item 5.1 - subitem 
5.1.1 e do item 8.6, do Edital nº 001/2023. 


